
PREFEITURA DO N'MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.884. DE 08 DE ABRIL DE 202 1

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO NIUNICÍPIO DE JUNDIAI

ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIAL»LENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554. DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020. ART. 4', li 3'. '

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERÁviT FnqANCEiRO PARA ATENDER DESPESA COM CAPACiTAÇÃO PARA PROTEÇÃO
SOCIAL ESPECIAL DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL. CONV 51 - PROCESSO SEI
12636/2020

REF. SOLICITAÇÃO 418 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 765. 1 1 7 REMANEJAMENTO

DEC RETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 12.906,66 (DOZE MIL NOVECENTOS E SEIS REAIS E SESSENTA E SEIS

CENTAVOS) NA(S)DOTAÇÃO(ÕES)

5.01.08.128.0199.2121 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE EDUCACÃO PERMANENTE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5164 FNAS/MDS/BLOCO DE PROTECÃO ESP. N{EDIA E ALTA COMPL

RS 12.906.66

TOTAL....RS 12.906.66

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART.
SEGUINTE(S) RECURSO(S): /

FAR-SE-Á CO\l O(S)

l-RECURSOINDICADO NOART.43,$1 INCISOIDALEIFEDERALN.4320/6+

ART ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



NIUNICiPIO DEJUNDIAÍ

JOIO ANTON10 PAmMOSCHI

GESTOR DA UNtRADEI DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
N4UNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) OITO DIA(S) DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL


